
Estado de Mato Gro.sso 

LEI NA 2.614, de 23 de maio de 1 966. 

Isenta cooperativas de consumo • 

• 
• 

, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lA - Ficam isentas da taxa criada pela Lei nA 
l 936, de 6 de novembro de l 963, as cooperativas de consumo.

Artigo 22 - Para gozar desta isenção as cooperativas de 
consumq, deverão provar junto à Secretaria da Fazenda que .e� 
tão plenamente enquadradas com·a legislação federal e estad� 
al sÔbre cooperativismo. 

Artigo 3A - i concedida anistia as d!vidas existentes , 
A 

com referencia a esta taxa, as cooperativas de consumo que se 
enquadrarem aos requisitos do artigo segundo. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p� 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 
, 

.llencastro, e� Ouiaba, 23 de maio de 1 966,145� 
da 

A 

Independencia e ?8A 
, 

da Republica. 
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